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RESUMO 
O processo de democratização do Poder Judiciário e efetividade do seu acesso 
às parcelas da sociedade minoritárias demanda considerável tempo, mormente 
que perfaz a necessidade de estudar as limitações de cada grupo social. No 
contexto dos povos originários, tem-se uma grande restrição do acesso à justiça, 
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devidamente apontado pela Organização das Nações Unidas. Discute-se as 
práticas adotadas para democratização do Poder Judiciário e garantia da 
efetividade do acesso à justiça aos povos originários por meio de boas práticas 
instituídas no âmbito do Poder Judiciário. Busca-se analisar o processo de 
democratização judicial aos povos originários através da garantia de acesso à 
justiça e à justiça social no contexto contemporâneo. Através da pesquisa 
exploratória com abordagem qualitativa, através de métodos de pesquisa 
bibliográfica, documental e normativa, obteve-se como resultados que, somente 
após a visita institucional da ONU no país, houve uma efetiva atuação do 
Conselho Nacional de Justiça voltado a garantir a efetividade do direito 
fundamental de acesso à justiça aos povos originários, especialmente a partir do 
reconhecimento da diversidade cultural não como elemento obstativo, mas sim, 
integrativo à solução dos conflitos.  
 
Palavras-chaves: Acesso à justiça; povos originários; direitos humanos. 
 
ABSTRACT 
The process of democratization of the Judiciary and the effectiveness of its 
access to minority parts of society demands considerable time, especially which 
makes it necessary to study the limitations of each social group. In the context of 
original peoples, there is a major restriction on access to justice, duly pointed out 
by the United Nations. The practices adopted to democratize the Judiciary and 
guarantee the effectiveness of access to justice for indigenous peoples through 
good practices established within the scope of the Judiciary are discussed. The 
aim is to analyze the process of judicial democratization for original peoples 
through guaranteeing access to justice and social justice in the contemporary 
context. Through exploratory research with a qualitative approach, through 
bibliographical, documentary and normative research methods, the results were 
obtained that, only after the UN institutional visit to the country, there was an 
effective action by the National Council of Justice aimed at guaranteeing the 
effectiveness of the fundamental right of access to justice for indigenous peoples, 
especially based on the recognition of cultural diversity not as an obstacle, but 
rather as an integrative element in resolving conflicts. 
 
Keywords: Access to justice; original peoples; human rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

Muito embora a forte influência europeia na constituição e estruturação 

sociopolítica do Brasil, e da evidente contribuição das mais diversas 

nacionalidades na construção da identidade sociocultural, o país remonta suas 

origens aos povos originários, habitantes desta terra antes da tomada de posse 

pelos portugueses e desenvolvedores de microeconomias, micropolíticas e 

microculturas que lhe são peculiares, conforme tribos que pertenciam.  

Sabe-se que, antes mesmos da inserção da cultura europeia no país, 

muitos povos originários realizavam o seu modo de vida em uma relação 

indissociável com a natureza, em uma cultura de subsistência e preservação 

ambiental, antes mesmo deste instituto angariar espaço no mundo globalizado 

em razão do consumo desenfreado de bens.  

Justamente em razão disso, essas comunidades possuem formas de 

organizações e culturas por vezes destoantes da cultura eurocêntrica, com 

aspectos organizacionais que não são aceitos no contexto mais globalizado. 

Essa circunstância, contudo, não deve conduzir a qualquer compreensão sobre 

o modo de vida dos povos originários ser errado, haja vista que a forte distinção 

entre o modelo adotado socialmente não implica na existência de modelos 

corretos de cultura, mas sim, na diversidade cultural, a qual é objetivamente 

protegida pela Constituição Federal. 

Assim, por apresentarem organizações socioculturais diferentes ao 

conceito adotado pelo mundo globalizado, assegurar os direitos inerentes a essa 

parcela minoritária da sociedade pressupõe uma atenção específica, acurada, 

sensível e humana, voltada à compreensão da diversidade cultural destes povos, 

que não apresentam uniformidade na sua formação de relação social, bem como 

a possibilitação do acesso aos meios necessários para assegurar os direitos 

inerentes a este grupo. 

Neste contexto, embora diversos povos originários possuam sua forma 

de relacionar-se politicamente em ambiente interno, é forçoso mencionar que, 

em outras tantas situações, é possível surgir a necessidade de manter uma 

relação destes povos com as instituições judiciais propriamente ditas, a exemplo, 

da invasão de áreas pertencentes a estes grupos e uso desenfreado e ilegal dos 
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recursos ali protegidos, ou da relação penal seja entre o grupo ou na relação 

deste com a sociedade não originária.  

Emergem discussões acerca da efetividade do Poder Judiciário para 

atender as necessidades desses grupos, afastando os obstáculos inerentes, 

desde a distinta língua adotada ou a cultura diversa, para garantir a efetividade 

constitucional dos direitos assegurados aos povos originários. Por esta razão, 

discute-se nesta pesquisa as práticas adotadas para democratização do Poder 

Judiciário e garantia da efetividade do acesso à justiça aos povos originários por 

meio de boas práticas instituídas no âmbito do Poder Judiciário. 

Busca-se, primordialmente, analisar o processo de democratização 

judicial aos povos originários através da garantia de acesso à justiça e à justiça 

social no contexto contemporâneo. De forma mais específica, objetiva-se definir 

os projetos já edificados na temática no âmbito do Conselho Nacional de Justiça 

e compreender o papel constitucional do Poder Judiciário na defesa desta 

minoria social. 

Para alcançar estes objetivos, impulsiona-se uma pesquisa exploratória 

com abordagem qualitativa, através de métodos de pesquisa bibliográfica e 

documental acerca do processo histórico-político do Brasil, bem como uma 

pesquisa normativa afetas às resoluções editadas pelo Conselho Nacional de 

Justiça para implementar medidas voltadas à parcela da sociedade discutida.  

Justifica-se a pesquisa desenvolvida em torno da necessidade sempre 

relevante de analisar os procedimentos adotados no âmbito do Poder Judiciário 

acerca da efetividade no acesso à justiça, elencando possíveis falhas e 

pequenos avanços que podem ser suscitados. 

Ademais, considerando que os projetos desenvolvidos voltados aos 

povos originários remontam períodos mais recentes, é imprescindível ampliar as 

discussões acerca dos mecanismos adotados para democratizar o acesso ao 

Poder Judiciário, quando necessário, para essa parcela social.  

A pesquisa subdivide-se em discutir o papel constitucional na defesa dos 

povos originários a partir do processo histórico de transformação social; a 

definição do acesso à justiça em seu sentido material; e a enumeração dos atos 

normativos editados com objetivo de efetivar o acesso à justiça aos povos 

originários.  

 



REVISTA JURÍDICA EM TEMPO v. 24 n. 1, p. 1-20 (2024) 

 

5 

1 O PAPEL CONSTITUCIONAL E HISTÓRICO-JURÍDICO DA DEFESA DOS 

POVOS ORIGINÁRIOS 

 

1.1 Constituição Federal e a federalização do processo democrático-

judicial  

 

A Constituição Federal garantiu a igualdade entre todos sem distinção 

em seu art. 5º, ao mesmo tempo em que instrumentalizou uma federalização 

judicial da proteção dos povos originários, ao estabelecer competência à Justiça 

Federal para processar e julgar as disputas sobre as causas indígenas (art. 109, 

XI), bem como ao atribuir ao Ministério Público o dever funcional de defender os 

direitos e os interesses dos povos originários (art. 129, V), fatores estes que 

representam a preocupação do Poder Constituinte com essa minoria social 

(BRASIL, 1988). 

A maior demonstração do zelo à causa indígena reside no art. 231, no 

qual a Constituição reservou um capítulo inteiro voltado a regular a proteção dos 

povos originários, o reconhecimento de sua cultura, língua, crença, tradições etc. 

E de modo especial, o art. 232 em que expressamente asseverou que “os índios, 

suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo 

em defesa de seus direitos e interesses” (BRASIL, 1988, on-line).  

Para Marés (2002, p. 56): 

É direito de cada povo manter sua cultura, seu saber, sua religião, sua 
medicina e seu Direito, mas também beneficiar-se dos avanços, des-
cobertas e saberes que possam de alguma forma melhorar sua vida, 
segundo sua vontade e cosmovisão, subentendendo que somente a 
ele cabe dizer se deseja ou não esse benefício, que sempre tem um 
custo social, muitas vezes fatal para sua cultura. Esses direitos, assim, 
dizem respeito à relação entre os povos indígenas e o Estado e 
interferem nas políticas públicas de educação, na biodiversidade e nos 
conhecimentos indígenas associados a ela e em seu patrimônio 
cultural e artístico (MARÉS, 2002, p. 56). 

 

Assim, conquanto a Constituição assegure uma proteção aos povos 

originários, com participação dos órgãos governamentais e judiciários na sua 

defesa, compreende-se que a tutela exercida não deve conduzir à interpretação 

de inferioridade postulatória deste grupo social, mas sim, em mecanismo que 

assegura a paridade entre as partes na busca na defesa dos direitos indigenistas 

(BARBOSA, 2001). Pontua-se: 
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Caso não houvesse a proteção tutelar, os aproveitadores se valeriam 
da diferença cultural, ou dizendo de outra maneira, da ignorância dos 
indígenas, relativamente à língua portuguesa falada e escrita, dos 
códigos legais e sociais, do sistema de valores, enfim, de todo o 
conjunto de elementos que compõe a sociedade ocidental ou brasileira 
e com isso, facilmente os ludibriariam, e enganariam (BARBOSA, 
2001, p. 209) 

 

Importante salientar que a regulamentação de direitos afetos aos povos 

originários decorre da necessidade de uma Constituição mais cidadã, voltada 

aos direitos humanos e ao respeito à diversidade cultural existente no país 

(FEIJÓ, 2014).  

Na contramão dos direitos assegurados, para La Torre (2005, p. 116), 

evidencia-se nas condições dos povos originários a “ausência de todos os 

direitos humanos básicos elementares, bem como, a total ineficácia de nossa 

normatividade jurídico positiva, enquanto pretensão de postular direitos e 

estabelecer relações justas entre os homens”.  

Boa parte da ineficácia dos direitos constitucionais assegurados decorre 

do próprio processo histórico-jurídico de construção desses direitos, 

principalmente no decorrer do período da Ditadura Militar.  

 

1.2 Processo histórico-jurídico de violação aos direitos humanos 

 

A preocupação do Poder Constituinte por estabelecer disposições 

expressas na defesa dos povos originários decorre do próprio processo de 

redemocratização, haja vista que os marcos deixados pela Ditadura Militar 

apresentam postura demasiadamente nociva à sobrevivência desse grupo 

social. A exemplo, tem-se que cerca de oito mil indígenas foram dizimados 

durante o período militar em virtude de conflitos decorrentes da construção de 

rodovias (FERREIRA; BITTENCOURT; RÊGO, 2018). 

Sabe-se que, conquanto os resultados e estimativas de violação aos 

direitos humanos no período ditatorial tenham sido obtidos posteriormente, à 

época, o discurso global evidenciava possíveis violações do Estado brasileiro ao 

grupo social protegido, o que consubstanciou na edição do Estatuto do Índio 

(FERREIRA; BITTENCOURT; RÊGO, 2018), que dentre tantas medidas, 

buscava “integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional” 

(BRASIL, 1973, on-line).  
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Neste desiderato, revela-se a adoção de um modelo ultrapassado do 

indígena como fator a ser suprimido pela integração ao “homem branco”:  

O Estatuto do Índio, nesse sentido, corrobora a visão adotada à época 
pelo Código Civil de 1916, que previa ser o índio relativamente incapaz, 
ou seja, não  sendo capaz de exercer por  si alguns de seus direitos, 
dependendo, portanto de  representante para expressão de sua 
vontade e para a prática dos atos da vida civil (FERREIRA; 
BITTENCOURT; RÊGO, 2018, p. 130-131). 

 

Atribuiu-se o desenvolvimento dessa percepção dos povos originários à 

própria construção histórica do país, ao suprimir esse grupo social de suas terras 

e do espaço dominado pelos europeus na tomada de posse do país, com a não 

identificação do outro se apresentar diferenças socioculturais: 

Assim, o “nós” se constitui como o humano “verdadeiro” e o outro como 

um “não humano”, ou um de natureza duvidosa. Os exemplos são tão 

variados e em tão grande quantidade como é plural o ser humano, 

desde etnias cujos nomes significam “homens de verdade” ou “a gente” 

até a própria antropologia ocidental, que demorou muito tempo para 

começar a questionar que o conceito de anthropos (humano) é uma 

construção cultural subjetiva e não um axioma universal (TRINIDAD, 

2018, p. 258). 

 

Evidencia-se uma atuação estatal, decorrente do próprio conceito social 

de índio como pessoa selvagem, voltado à exclusão desses grupos do mundo 

entendido como desenvolvido, por entender que a cultura mantida pelos povos 

originários não representa a cultura majoritária do país, marcada pelo 

desenvolvimento do mercado e da sociedade. Para Trinidad (2018), essa 

concepção permeou inclusive nos debates legislativos na Câmara dos 

Deputados anos antes do golpe militar, haja vista que não eram poucos os 

pronunciamentos de parlamentares reforçando a necessidade de evangelização 

dos povos originários e de se combater a sua cultura mantidas por estes, sob 

justificativa se não serem compatíveis aos anseios do Estado brasileiro a nível 

de desenvolvimento. 

Ressalta-se que até 1926, a questão indigenista ficou atrelada 

forçosamente à religião e aos grupos missionários, responsáveis por 

desencadear ações voltadas a esse grupo social (PAULETTI; FEENEY; 

SCHNEIDER; MANGOLIM, 2000), o que, posteriormente, veio a ser modificado 

pelo advento do Decreto nº 5.484/1926 e pela Constituição de 1934, que na 
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perspectiva de Souza Filho (2012), passaram a dispor sobre o respeito a terra 

indígena e afastar o caráter religioso na proteção dos povos originários. 

É no contexto de Ditadura Militar que há a transformação do Serviço de 

Proteção ao Índio (SPI) em Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), o 

que na prática, não representou nenhuma proteção adicional, haja vista que a 

FUNAI atuava com base e pensamento governista, alinhando a uma política 

desenvolvimentista sobrepondo-se aos interesses e direitos dessa minoria social  

(CABRAL; MORAIS, 2020).  

Os povos originários, ao se digladiarem e resistirem aos avanços da 

comunidade às suas terras ou a imposição cultural do “homem branco”, 

passaram a ser associados à política comunista, relacionando-os às forças 

cubanas ou até mesmo, no receio de partes destes grupos residentes na região 

de Roraima, fronteira com a Venezuela, rebelaram-se e buscarem a formação 

de um novo Estado, o que representava, na visão governista, um risco à 

segurança nacional (TRINIDAD, 2018).  

Ademais, é no período de Ditadura Militar, que forçado pela pressão 

internacional e as acusações de violações de direitos humanos, inclusive acerca 

da instituição de espécies de “campos de concentração”, introduziu-se a Emenda 

Constitucional n. 01/1969 à Constituição de 1967, para atribuir às terras 

indígenas como pertencentes à União e a centralização da matéria em Âmbito 

federal, o que permitia, em tese, que os povos indígenas utilizassem do Poder 

Judiciário para defender e proteger suas terras frente às invasões de outras 

pessoas e grupos (ARAÚJO, 2006).  

Contudo, frisa-se que a proteção estabelecida, embora tenha norteado 

as discussões e os direitos estabelecidos na atual Constituição, não representou 

na prática nenhuma defesa efetiva dos povos originários, haja vista que, durante 

o período ditatorial, não eram poucas as tentativas de invasão de terra indígena, 

inclusive com a falsificação de relatórios atestando que inexistiam povos 

originários vivendo na região, de modo a atender o interesse privado na 

exploração e ocupação da terra (TRINIDAD, 2018).  

Assim, todo esse processo histórico-jurídico, travado no século XX, ao 

mesmo tempo que viabilizou, fomentou e consolidou discussões a serem 

firmadas pelo Poder Constituinte para a atual a Constituição, também 

representou patentes violações aos direitos humanos e à defesa dos povos 
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originários, ainda que tenha assegurado e garantido a participação da sociedade 

indigenista no processo democrático-judicial.  

 

2 CONCEPÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E EVOLUÇÃO À INTERPRETAÇÃO 

EM SENTIDO MATERIAL 

 

Caracteriza-se o acesso à justiça como direito fundamental assegurado 

pela Constituição Federal, conforme disposto no art. 5º, inciso XXXV, que 

determina que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito" (BRASIL, 1988). Tem-se, ainda, o Pacto de São José da Costa 

Rica e da Convenção Europeia de Direitos como movimentos internacionais, 

acolhidos pelo Brasil, que reconhecem o acesso à justiça como direito 

fundamental (ANONNI, 2007).  

No contexto, válido frisar o que estabeleceu o referido Pacto, acolhido 

pelo Decreto nº 678/1992: 

Art. 8º. Toda pessoa tem direito de ser ouvida, com as garantias e 
dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 
apuração de qualquer acusação penal contra ela, ou para que se 
determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, 
fiscal ou de qualquer natureza. (BRASIL, 1992). 

 

Atribuiu-se, portanto, um caráter de direito fundamental ao acesso à 

justiça, a qual não pode ser assegurado com distinções entre grupos sociais, 

haja vista que a baliza e o postulado da isonomia prevalece de igual modo 

(HASSE, 2014). 

Ainda, para Cappelletti e Garth (2002), o acesso à justiça passa a ganhar 

espaço no cenário jurídico como direito fundamental, o qual deve ser 

progressivamente garantido à sociedade de forma geral. Caracterizam três 

linhas acerca deste instituto jurídico, sendo elas: expansão dos serviços judiciais 

aos setores inferiorizados; adoção e defesa dos interesses coletivos e difusos; e 

por fim, a simplificação das normas para efetividade do acesso à justiça. 

Contudo, a interpretação conferida ao acesso à justiça apresenta 

limitações na medida em que não representa o acesso à justiça em sentido 

material, apenas formal. Pontua-se que a garantia e efetividade da participação 

na justiça não pode ser resumida ao mero ingresso processual ou a possibilidade 
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para tanto, mas sim, na ampliação do número de pessoas demandantes e com 

garantia dos meios efetivos necessários para viabilizar a própria defesa 

(GRINOVER; DINAMARCO; CINTRA, 1998).  

A necessidade de garantir a efetividade do acesso à justiça decorre do 

próprio processo de construção política das nações e do sistema judiciário, na 

medida em que o Estado legitimou-se de competência para, de forma 

concentrada, solucionar os conflitos existentes na sociedade frente a 

interpretação das normas e dos princípios jurídicos (FUX, 2008).  

Cândido Rangel Dinamarco (2013) esclarece que, quando o Estado 

assume o papel de regulador do processo judicial e pacificador dos conflitos, o 

acesso à justiça transforma-se em um direito efetivador da paz social, essencial 

à manutenção do próprio sistema democrático. 

Sob essa ótica, a atuação do Estado deve atuar para ampliar o acesso 

à justiça, seja por intermédio do Poder Judiciário, seja pela efetiva divulgação e 

inserção dos direitos fundamentais dos cidadãos. Isso contribuiria para a 

transformação da realidade social e estimularia os cidadãos a reconhecerem sua 

responsabilidade como agentes na disseminação de conhecimentos, 

favorecendo a concretização da luta pelos direitos de sua comunidade. Esses 

direitos, muitas vezes desconhecidos, não podem ser exercidos ou defendidos 

se não forem devidamente compreendidos (SALES; ANDRADE, 2011). 

Emerge, portanto, o acesso à justiça em sentido material, que busca não 

tão somente a garantia de postular em juízo, como também, a paridade entre as 

partes integrantes na lide, de modo que possuam condições idênticas aptas a 

ensejar a intervenção estatal-judiciária sem que cause prejuízo aos direitos 

inerentes. É nesse contexto que surge a necessidade de adequar as práticas 

judiciárias na defesa dos direitos humanos e, principalmente, na democratização 

do judiciário frente às minorias sociais, especialmente os povos originários 

 

3 BOAS PRÁTICAS JUDICIAIS E DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À 

JUSTIÇA 

 

3.1 Resolução CNJ nº 287/2019 e os primeiros avanços sociojurídicos 
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Estabelecida a necessidade de garantir o acesso à justiça aos povos 

originários, como medida decorrente do próprio papel constitucional do processo 

histórico de construção dos direitos individuais e coletivos, surge a 

imprescindibilidade de fixar boas práticas no âmbito do judiciário para garantia 

do acesso à justiça por esse grupo social frente à preservação da sua identidade 

cultural. 

A Declaração das Nações unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 

estabeleceu assegurou, de forma cogente, a necessidade de que os Estados 

adotassem práticas eficazes para proteção dos direitos dos povos indígenas, 

dentre elas, a garantia de compreensão do processo político, jurídico e 

administrativo, inclusive com serviços de interpretação: 

Artigo 13  
1. Os povos indígenas têm o direito de revitalizar, utilizar, desenvolver 
e transmitir às gerações futuras suas histórias, idiomas, tradições orais, 
filosofias, sistemas de escrita e literaturas, e de atribuir nomes às suas 
comunidades, lugares e pessoas e de mantê-los.  
2. Os Estados adotarão medidas eficazes para garantir a proteção 
desse direito e também para assegurar que os povos indígenas 
possam entender e ser entendidos em atos políticos, jurídicos e 
administrativos, proporcionando para isso, quando necessário, 
serviços de interpretação ou outros meios adequados (ONU, 2008, p. 
10) 

 

Na mesma vertente, e em compassos ao artigo 38 da referida 

Declaração, asseverou-se que “os Estados, em consulta e cooperação com os 

povos indígenas, adotarão as medidas apropriadas, incluídas medidas 

legislativas, para alcançar os fins da presente Declaração” (ONU, 2008, p. 18).  

A Organização das Nações Unidas, em 2016, ao promover visita 

institucional no Brasil, expediu relatório especial acerca dos estudos 

implementados e evidenciou a falta de acesso à justiça diante a existência de 

obstáculos, inclusive o cultural e linguístico: 

79. A falta de acesso à justiça para os povos indígenas é um tema 
central. No Brasil, os povos indígenas enfrentam significativos 
obstáculos no acesso à justiça devido à falta de recursos, às barreiras 
culturais e linguísticas, ao racismo institucional e falta de conhecimento 
sobre suas culturas e seus direitos por parte do judiciário e autoridades. 
Essas barreiras se somam a ações e omissões do Estado com relação 
aos direitos de consulta e participação, ao uso de mecanismos que 
negam direitos tal como a suspensão de segurança pelo judiciário, e à 
falta de adequada consideração aos direitos territoriais indígenas, por 
exemplo, por meio da inapropriada aplicação da Constituição no 
julgamento do caso Raposa-Serra do Sol. A presunção de que os 
processos de demarcação serão observados de acordo com a lei é 
então usada como uma justificativa para postergar a demarcação, e 
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então a lei é transformada em obstáculo, ao invés de garantia, para a 
realização dos direitos dos povos indígena (ONU, 2016, on-line)  

 

Com fundamento nestes pressupostos jurídicos, o Conselho Nacional de 

Justiça, nos primeiros atos normativos voltados à proteção e defesa dos direitos 

dos povos originários, editou a Resolução CNJ nº 287, de 25 de junho de 2019, 

o qual em seu artigo 1º dá “tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, 

condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos 

dessa população no âmbito criminal do Poder Judiciário” (BRASIL, 2019, on-

line). 

O importante mecanismo adotado pela referida norma reside no 

reconhecimento da pessoa indígena, bastando, para tanto, a autodeclaração 

(art. 3º), em qualquer fase processual, o que conduz a participação da Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI) no processo de atuação (BRASIL, 2019). 

No mesmo sentido, o artigo 5º da norma garantiu a “presença de 

intérprete, preferencialmente membro da própria comunidade indígena, em 

todas as etapas do processo em que a pessoa indígena figure como parte” 

(BRASIL, 2019, on-line). 

E neste sentido, por discutir a apreciação do direito na esfera da cultura 

indígena, o Conselho Nacional de Justiça buscou delimitar e impor a realização 

da perícia antropológica, para identificar as questões socioculturais e a 

possibilidade de solução do conflito frente à compreensão do contexto do qual a 

parte se insere: 

Art. 6º Ao receber denúncia ou queixa em desfavor de pessoa indígena, 
a autoridade judicial poderá determinar, sempre que possível, de ofício 
ou a requerimento das partes, a realização de perícia antropológica, 
que fornecerá subsídios para o estabelecimento da responsabilidade 
da pessoa acusada, e deverá conter, no mínimo: 
I - a qualificação, a etnia e a língua falada pela pessoa acusada; 
II - as circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da 
pessoa acusada; 
III - os usos, os costumes e as tradições da comunidade indígena a 
qual se vincula; 
IV - o entendimento da comunidade indígena em relação à conduta 
típica imputada, bem como os mecanismos próprios de julgamento e 
punição adotados para seus membros; e 
V - outras informações que julgar pertinentes para a elucidação dos 
fatos. Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado por antropólogo, 
cientista social ou outro profissional designado pelo juízo com 
conhecimento específico na temática (BRASIL, 2019, on-line) 
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Por esse modo, a norma estabeleceu, em seu art. 7º, a necessidade de 

se considerar os “mecanismos próprios da comunidade indígena a que pertença 

a pessoa acusada, mediante consulta prévia” (BRASIL, 2019, on-line), para fins 

de responsabilização da pessoa indígena acusada/indiciada. Referida 

circunstância permitiu que a autoridade judicial adote ou homologue “práticas de 

resolução de conflitos e de responsabilização em conformidade com costumes 

e normas da própria comunidade indígena” (BRASIL, 2019, on-line). 

Para Almeida e Sallet (2023), a edição do ato normativo apresenta um 

avanço no sistema judiciário na defesa dos povos originários e na efetividade do 

acesso à justiça frente a simplificação do processo criminal para essa minoria 

social: 

O referido conjunto de procedimentos específicos representa 
significativo  passo rumo a um modelo de política criminal menos 
estigmatizante e  vulnerabilizador. Ao sistematizar os procedimentos 
nas ações de responsabilização criminal ou de execução penal de 
pessoas indígenas, a Resolução CNJ 287/2019 contribui para a 
cientificação dos atores do sistema de justiça criminal acerca das 
orientações paradigmáticas de respeito aos direitos dos povos 
indígenas (ALMEIDA e SALLET, 2023, p. 55) 

 

Ademais, demonstra-se que as medidas implementadas, com a edição 

da citada norma, representa uma compatibilidade ao combate do 

encarceramento em massa, da incidência de penas desproporcionais, na medida 

em que objetiva compreender o contexto sociocultural da qual a pessoa indígena 

se insere e aplicar sanções coibitivas razoáveis: 

A superação do estado de coisas inconstitucional do sistema prisional 
passa pela articulação de parcerias com os entes da federação e pela 
adoção de medidas que atentem, simultaneamente, para a porta de 
entrada do sistema prisional,evitando o encarceramento excessivo e 
penas desproporcionais, e  para as condições de performance e 
qualidade como se desenvolve a execução penal. Esse é exatamente 
o sentido da Resolução nº 287/2019, que se baseia: (a) na 
excepcionalidade extrema do encarceramento indígena, (b) no 
reconhecimento da possibilidade de responsabilização por meio de 
medidas não estatais ou não restritivas de liberdade e (c) na previsão 
de garantias específicas aos indígenas em estabelecimentos penais 
(BRASIL, 2019, p. 7-8) 

 

Desse modo, as práticas estabelecidas despontam para maior 

segurança e acesso à justiça pelos povos originários, dando fundamento à 

atuação dos magistrados para solução consensual dos conflitos ou 

responsabilização penal em atenção à realidade sociocultural da pessoa 

indígena, o que representa, na visão de Pimenta (2016), o reconhecimento da 
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diversidade cultural e na coexistência de culturas no ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Importante enfatizar que, embora não seja objeto de discussão na 

presente pesquisa, houve a recente edição da Resolução CNJ nº 524, de 27 de 

setembro de 2023, a qual, mantendo os pressupostos basilares do ato normativo 

ora discutido, estabeleceu “procedimentos ao tratamento de adolescentes e 

jovens indígenas no caso de apreensão, de representação em processo de 

apuração de ato infracional ou de cumprimento de medida socioeducativa” 

(BRASIL, 2023, on-line).  

No caso, houve efetiva garantia de proteção à identidade sociocultural 

na medida em que estabeleceu o procedimento para processar os casos de 

apreensão e apuração de ato infracional e outras medidas socioeducativas.  

 

3.2 Resolução CNJ nº 454/2022 e os primeiros avanços sociojurídicos 

 

Em que pese os primeiros passos tenham sido materializados na esfera 

criminal, é com o advento da Resolução CNJ nº 454, de 22 de abril de 2022, que 

há uma profunda discussão da efetividade e do acesso à justiça da população 

indígena ao sistema judicial de forma geral. 

O ato regeu-se pelos princípios da autoidentificação dos povos, da 

preservação do diálogo intercultural, da territorialidade indígena, do 

reconhecimento da organização sociocultural dos povos indígenas, na 

autodeterminação desse grupo social, entre outros princípios, identificado no art. 

2º (BRASIL, 2022). 

Acerca da autoidentificação, passou a considerá-la como “a percepção 

e a concepção que cada povo indígena tem de si mesmo, consubstanciando 

critério fundamental para determinação da identidade indígena” (BRASIL, 2022, 

on-line). Na mesma direção, o diálogo intercultural foi compreendido como a 

“aproximação entre a atuação dos órgãos que integram o Sistema de Justiça, 

especialmente os órgãos do Poder Judiciário, com as diferentes culturas e as 

variadas formas de compreensão da justiça e dos direitos” (BRASIL, 2022, on-

line). 

Já a territorialidade foi compreendida como “relação singular (...) com os 

espaços necessários à sua reprodução física e cultural; aspectos sociais e 
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econômicos; e valores simbólicos e espirituais, sejam eles utilizados de forma 

permanente ou temporária” (BRASIL, 2022, on-line). 

Conferiu-se, ainda, competências específicas ao Poder Judiciário para 

assegurar o acesso à justiça dos povos originários, destacando-se o registro das 

informações de autoidentificação étnica nos sistemas e na própria participação  

Art. 3o Para garantir o pleno exercício dos direitos dos povos 
indígenas, compete aos órgãos do Poder Judiciário: 
I – assegurar a autoidentificação em qualquer fase do processo judicial, 
esclarecendo sobre seu cabimento e suas consequências jurídicas, em 
linguagem clara e acessível; 
II – buscar a especificação do povo, do idioma falado e do 
conhecimento da língua portuguesa; 
III – registrar as informações decorrentes da autoidentificação em seus 
sistemas informatizados; 
IV – assegurar ao indígena que assim se identifique completa 
compreensão dos atos processuais, mediante a nomeação de 
intérprete, escolhido preferencialmente dentre os membros de sua 
comunidade; 
V – viabilizar, quando necessária, a realização de perícias 
antropológicas, as quais devem respeitar as peculiaridades do 
processo intercultural; 
VI – garantir a intervenção indígena nos processos que afetem seus 
direitos, bens ou interesses, em respeito à autonomia e à organização 
social do respectivo povo ou comunidade, promovendo a intimação do 
povo ou comunidade afetada para que manifeste eventual interesse de 
intervir na causa, observado o disposto no Capítulo II da presente 
Resolução; 
VII – promover a intimação da Fundação Nacional do Índio (Funai) e 
do Ministério Público Federal nas demandas envolvendo direitos de 
pessoas ou comunidades indígenas, assim como intimar a União, a 
depender da matéria, para que manifestem eventual interesse de 
intervirem na causa; e 
VIII – assegurar, quando necessária, a adequada assistência jurídica à 
pessoa ou comunidade indígena afetada, mediante a intimação da 
Defensoria Pública (BRASIL, 2022, on-line) 

 

Na mesma direção da regulação do processo criminal, assegura-se o 

devido processo legal na compatibilização e acessibilidade em língua 

compreendida, observado o diálogo intercultural, princípio da norma: 

Art. 13. Para garantir o devido processo legal e assegurar a 
compreensão da linguagem e dos modos de vida dos povos indígenas, 
a instrução processual deve compatibilizar as regras processuais com 
as normas que dizem respeito à organização social, à cultura, aos usos 
e costumes e à tradição dos povos indígenas, com diálogo interétnico 
e intercultural. 
Parágrafo único. O diálogo interétnico e intercultural deve ser feito por 
meio de linguagem clara e acessível, mediante mecanismos de escuta 
ativa e direito à informação (BRASIL, 2022, on-line) 

 

Ademais, com mesmo objetivo, em seu art. 14, designou-se a 

possibilidade da perícia antropológica quando necessária para “descrever as 
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especificidades socioculturais do povo indígena e esclarecer questões 

apresentadas no processo” (BRASIL, 2022, on-line), o que garante, por 

consequência, a compreensão da diversidade cultural no caso concreto com 

vista a efetividade do acesso à justiça. 

Outro importante fator reside na simplificação do processo de 

intervenção de terceiros quando se tratar de causa indígena, não sendo exigido 

a prévia constituição formal como pessoa jurídica (Art. 10), ao mesmo passo em 

que garante a autonomia para que os povos originários constituam advogado ou 

sejam assistidos pela Defensoria Pública nos processos de seu interesse 

(BRASIL, 2022). 

No art. 17, assegurou-se a atuação da Funai e do Ministério Público 

como intervencionistas nos processos afetos aos interesses da causa indígena. 

Ao mesmo tempo, o art. 19 possibilitou a realização de audiências públicas e 

inspeções judiciais quando necessário o esclarecimento de determinada 

controvérsia mediante ampla discussão da sociedade (BRASIL, 2022). 

Todas essas práticas, ao serem devidamente disciplinadas em ato 

normativo próprio, editado pelo Conselho Nacional de Justiça, concretizam, ao 

menos do ponto de vista normativo, a necessidade de assegurar a efetividade 

no acesso à justiça em sentido material a esse grupo étnico, com a visualização 

da diversidade cultural não como obstáculo, mas como elemento de incremento 

para solução dos conflitos no cenário jurídico.  

 

CONCLUSÃO 

 

Através da pesquisa desenvolvidas, definiu-se o processo histórico 

vivenciado no Brasil para transformação e valorização da causa dos povos 

originários, passando de uma atuação meramente do campo religioso e 

missionários, e atingindo a esfera estatal, com a definição de políticas públicas 

e a regulação do convívio desta parcela da sociedade com o restante.  

Verificou-se que, especialmente no período da Ditadura Militar, os povos 

originários tiveram seus direitos fundamentais fortemente violados e a dignidade 

humana preponderadamente vilipendiada, em decorrência dos interesses 

governistas na expansão e desenvolvimento da região norte, em detrimento da 

ocupação das terras por estes povos.  
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Todas esses fatores históricos, somado ao próprio processo histórico do 

Brasil de colonização, criou a mentalidade social acerca do indígena como ser 

inferior, o que, por certo, conduziu a anos de abandono jurídico, isto é, da 

ausência de qualquer regulação legal e normativa acerca da sua forma de 

relação. 

Embora algumas novas tenham surgido, principalmente por decorrência 

da pressão internacional, como o Estatuto do Índio, havia potenciais falhas ao 

estabelecer um rol progressivo de “civilização” desses povos originários, 

ignorando-se a diversidade cultural e étnica que enriquece o Estado. 

É com a Constituição Federal de 1988 que os povos originários passam 

a ter uma proteção maior e com melhor efetividade, sendo garantido o direito de 

postular em juízo para defesa de seus interesses, bem como estabelecido um 

rol de competências ao Poder Judiciário, à Defensoria Pública e ao Ministério 

Público para garantir a eficácia dos direitos destes povos. 

Especialmente no contexto jurídico e do acesso à justiça, tem-se que em 

razão de visita institucional da Organização das Nações Unidas, elencou-se um 

rol de dificuldades enfrentadas pelos povos originários para garantir a efetividade 

no acesso à justiça, o qual foi considerada por vezes inacessível.  

Assim, o Conselho Nacional de Justiça passou a implementar alguns 

atos normativos buscando, sobretudo, estabelecer diretrizes aos juízes 

vinculados para nortear a atuação do Poder Judiciário a nível nacional, sendo 

relevante destacar que todos estes atos editados valorizam e reconhecer a 

diversidade cultural e buscam a solução consensual dos conflitos com base na 

identidade cultural destes povos. 

É uma tentativa do Poder Judiciário de, ao reconhecer que a norma 

civilista e penal aplicada no Brasil, não pode ser materializada no caso concreto 

sem analisar as nuances, a identidade cultural, o modo de vida e a forma de se 

relacionar com o meio dos povos originários. 

Embora sejam muitos os passos a serem estabelecidos com vista à 

efetivação do acesso à justiça pelos povos originários, é válido endossar que as 

primeiras discussões já vem sendo travadas, implementadas e tendem a 

concretizar, no médio ou longo prazo, em significativos avanços, de modo que a 

inafastabilidade da jurisdição seja aplicada, de forma conjunta, ao 
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reconhecimento da coexistência de multiculturas, sem que isso necessariamente 

implique em ignorar a norma regente.  
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